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9. CONSIDERAÇÕES DA COMISSÃO

O atual sistema de execução da medida de
segurança no Brasil configura uma das maiores
violações aos direitos humanos das pessoas
com transtorno mental em conflito com a lei.
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estabelece prazo de 10 anos para

que o Poder Executivo, em

parceria com o Judiciário, conclua

a substituição do modelo

manicomial de medida de

segurança pelo modelo

antimanicomial

estabelece diretrizes para a

desinstitucionalização e o

redirecionamento do modelo

assistencial à saúde mental em serviços

substitutivos em meio aberto

veda a internação de pessoas

com transtornos mentais em

instituições com características

asilares

o Estado brasileiro assume a

obrigação de combater práticas

que produzam sofrimento e

violação de direitos humanos em

instituições de saúde mental

assegura o exercício pleno e

equitativo de todos os direitos

humanos e liberdades

fundamentais por todas as

pessoas com deficiência

dispõe sobre os procedimentos da

execução de pena privativa de

liberdade e de medida de

segurança

dispõe sobre soluções

preventivas de violação e

garantidoras de direitos aos

portadores de transtornos

mentais e usuários

problemáticos de álcool e

outras drogas

reafirma a determinação do

reconhecimento da

capacidade legal da população

com deficiência, erradicando a

discriminação de qualquer

pessoa por motivo de

deficiência

princípios como o da dignidade

da pessoa humana e direitos

fundamentais à saúde, ao devido

processo legal e à

individualização da pena



CF de 1988 - Poder Regulamentar do CNJ
(art. 103-B):

 
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação
administrativa e financeira do Poder Judiciário e do
cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas
pelo Estatuto da Magistratura:
 
I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo
cumprimento do Estatuto da Magistratura, podendo
expedir atos regulamentares, no âmbito de sua
competência, ou recomendar providências; 

Regimento Interno CNJ (art. 102):
  
O Plenário poderá, por maioria absoluta, editar atos
normativos, mediante Resoluções, Instruções ou
Enunciados Administrativos e, ainda, Recomendações.
 
§ 5º As Resoluções e Enunciados Administrativos terão
força vinculante, após sua publicação no Diário da Justiça
e no sítio eletrônico do CNJ.



Resolução CNJ n. 487 de 15/02/2023







Institui a Política Antimanicomial do Poder Judiciário e
estabelece procedimentos e diretrizes para implementar
a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com
Deficiência e a Lei n. 10.216/2001, no âmbito do processo
penal e da execução das medidas de segurança

Todo o ciclo penal

Público:
Pessoa com transtorno mental ou com qualquer forma de deficiência psicossocial: aquela com algum
comprometimento, impedimento ou dificuldade psíquica, intelectual ou mental que, confrontada por
barreiras atitudinais ou institucionais, tenha inviabilizada a plena manutenção da organização da vida ou lhe
cause sofrimento psíquico e que apresente necessidade de cuidado em saúde mental em qualquer fase do
ciclo penal, independentemente de exame médico-legal ou medida de segurança em curso (art. 2º)

Resolução CNJ nº 487/2023



Audiências de Custódia

Curso da Prisão

Preventiva ou outra

Medida Cautelar

Medida de Segurança

Tratamento
Ambulatorial

Disposições Gerais

Público, conceitos, princípios e
diretrizes

Curso da Execução da

Pena

Desinstitucionalização

Disposições Finais

Medida de Internação

Resolução CNJ nº 487/2023



ETAPAS
POLÍTICA

ANTIMANICOMIAL
DO PODER

JUDICIÁRIO



Crises econômicas e sanitárias - saúde mental
ECI - ADPF 347
Perfil da população prisonal
Pena X Medida de Segurança - Punição X
Tratamento
Mudança procedimental - padrão, local,
momento da intervenção, articulação
interinstitucional 
Desinternação e desinstitucionalização
Transinstitucionalização - característica asilar
Periculosidade
Inclusão social e segurança
Cuidado integral e instituição total
Estigma, mitos e generalizações - PTS

Conceitos importantes, diferenciações
necessárias



POLÍTICA
ANTIMANICOMIAL
ACONTECENDO NO
PAÍS

Implementação e Monitoramento - Judiciário e Executivo

Estadual

Comitê Estadual Interinstitucional de Monitoramento da Política
Antimanicomial - CEIMPA (art. 20, VI) 

Envio ao CNJ de planos estaduais de implementação da Política

Federal 

Protocolo de Intenções - CNJ e Ministério da Saúde

Comitê Nacional Interinstitucional de Implementação e Monitoramento
da Política Antimanicomial do Poder Judiciário em Interface com as
Políticas Sociais - CONIMPA - CNJ, MS, MDS, MJSP, MDHC, MTE, MinC,
Ministério das Mulheres
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Projeto Terapêutico Singular (PTS) construído ou atualizado após a
publicação da Resolução CNJ n. 487/2023:

+865



Pessoas com medida de segurança extinta / alvará de soltura
aguardando vagas em Residências Terapêuticas: 
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Pessoas desinstitucionalizadas após a Resolução CNJ n. 487/2023:
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Encaminhamento das pessoas desinstitucionalizadas após a publicação da
Resolução CNJ n. 487/2023:

Out/2023 Abr/2024
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Encaminhamento das pessoas desinstitucionalizadas após a publicação da
Resolução CNJ n. 487/2023:
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EAP

FORMAÇÃO E UNIVERSIDADE

CEIMPA - FLUXOS

TRIPÉ
POLÍTICA
ANTIMANICOMIAL DO
PODER JUDICIÁRIO



27 Unidades da Federação com
iniciativas de implantação e
monitoramento 
Comitê Estadual Interinstitucional de Monitoramento da Política
Antimanicomial - CEIMPA (24 UFs) e/ou Grupo de trabalho (8 UFs)

APENAS GT: AL, BA, DF



22 Unidades da Federação com
Equipes EAP 
Equipe conectora do Serviço de avaliação e
acompanhamento de medidas terapêuticas aplicáveis à
pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei, no
âmbito do SUS 



15 estados com interdições parciais

AC, AL, BA, CE, DF*, ES, MA*, MS*, PA, PB, PE, PR, RN, RO, RS

*interditou espaço congênere

12 estados com interdições totais ou
sem HCTP

Interdição total - CE, GO, MT, PI, RR*

Sem HCTP - AC, DF*, AM, AP, MA*, MS*, TO 

*interditou espaço congênere



DEZ/2025

JUN/2025

AGO/2025

AGO/2025

JUL/2026

AGO/2025

NOV/2026

JUL/2026JUN/2025

JUL/2026

NOV/2026

DEZ/2026

JUL/2025

23 planos de ação com prazos
homologados
AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI,
PR, RN, RO, SC, SP, SE, SP, TO

DEZ/2025

JUN/2026

DEZ/2026
DEZ/2025

JUN/2026

MAI/2025

2 UFs com Política Antimanicomial
implementada
CE, RR

MAI/2026

PLANOS ESTADUAIS DA
POLÍTICA ANTIMANICOMIAL

2 planos de ação a serem
avaliados
GO, RJ

DEZ/2025



RONDÔNIA

POLÍTICA
ANTIMANICOMIAL
VIVA NO PAÍS

CEARÁ

PERNAMBUCO

https://www.instagram.com/reel/C5BMDWtLGg9/?utm_source=ig_web_button_share_sheet


Implementação da política em território nacional  

Quebra de paradigmas / mudança cultural - mais que desinste e

interdição

Diversidade territorial / ausência de recursos e vazios assistenciais -

ampliação da RAPS

Ciclo completo - fluxo desde a porta de entrada

Estigmas e “populismo do medo”

Diálogo intersetorial e insterinstitucional + vontade política

Prazos diferentes para cada estado - alteração da Resolução CNJ

n.487/2023 e monitoramento dos planos de ação estaduais pelo CNJ,

CONIMPA e CEIMPAS

Risco de transinstitucionalização

Formação permanente

Ceimpa com atuação permanente 

DESAFIOS



VANTAGENS
AMPLIAÇÃO
SERVIÇOS

PREVENÇÃO

NÃO 
CRONIFICAÇÃO

Atenção desde a porta de
entrada do sistema -

novos casos - crise saúde
mental e delito

Por institucionalizações
prolongadas - que voltam
para resolutividade pelo

Estado

Atenção à saúde para
toda a população

DIMINUIÇÃO
REINCIDÊNCIA

LEGALIDADE

Atuação do Estado
brasileiro conforme as

normas nacionais e
interncaionais

O acompanhamento em
saúde mental tem o

potencial de prevenir
novos atos de conflito

com a lei
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